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GECAH, a contar de 19 de novembro de 2017 a 26 de novembro 
de 2017, conforme certidão de óbito nº 066787 01 55 2017 4 
00031 008 0009506 91.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 258166

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 271 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
A Diretora de Administração e Finanças do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribui-
ções conferidas pela PORTARIA Nº 112/2013, de 11/04/2013, 
publicado no DOE nº 32.376, de 15/04/2013.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 85 da Lei nº. 5810 de 24 
de janeiro de 1994 e ainda o Laudo Médico nº 34858, de 29 de 
novembro 2017;
RESOLVE:
I – FORMALIZAR a concessão à servidora Kelly Negrão Lima, 
matrícula: 57214698/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, lotada na Gerência de Administração e Serviços - 
GERAS, de cinco (5) dias de licença para acompanhar pessoa da 
família em tratamento de saúde, no período de 24 de outubro de 
2017 a 28 de outubro de 2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de 
novembro de 2017.
Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças 

Protocolo: 259110

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
N° DA PORTARIA: 266/2017, DE 28/11/2017.
Onde se Lê: II–ESTABELECER o prazo para aplicação do 
suprimento de fundo de até 60 (Sessenta) dias, contados a partir 
da emissão da Ordem Bancária e para prestação de contas, 15 
(Quinze) dias subsequentes ao término do prazo estabelecido 
para aplicação dos recursos.
Leia-se: II–ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento 
de fundo de até 25 (Sessenta) dias, contados a partir da emissão 
da Ordem Bancária e para prestação de contas, 15 (Quinze) dias 
subsequentes ao término do prazo estabelecido para aplicação 
dos recursos.
(Publicada com incorreção no DOE nº 33.508, de 30/11/2017)

Protocolo: 259039

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 273 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.
A Diretora de Administração e Finanças do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, 
no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
112/2013, de 11/04/2013, publicado no DOE nº 32.376, 
de 15/04/2013.
CONSIDERANDO o Decreto 1.741, de 19/04/2017, publicado 
no DOE de 20/04/2017, que disciplina o Processo Seletivo 
Simplifi cado para contratação de servidor temporário, prevista 
no artigo 36, da Constituição do Estado do Pará, no âmbito da 
Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da DAFIN, de 
05/12/2017, no vol. III do Processo nº 2016/468038, de 
17/11/2016, que dispõe sobre o Processo Seletivo Simplifi cado 
para contratação temporária do IGEPREV.
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR a Comissão do Processo Seletivo Simplifi cado 
para contratação de servidores, em regime de contratação 
por tempo determinado, para atuar no Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará.
Art. 2º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Comissão do Processo 
Seletivo Simplifi cado:
I - FERNANDA DIONNE CAMARÃO MARTINS CARDOSO, matrícula 
nº 54193938/1;
II - CÉLIA NAZARÉ MENDES DE SOUSA, matrícula nº 5935788/1;
III - DAVID WILLIAN CALANDRINE MENDES, matrícula nº 
57216888/1;
IV - ALEXANDRE DE ALMEIDA LEAL, matrícula nº 54193916/1;
V - YURIE KAMIZONO MAC CULLOCH, matrícula nº 55589050/6;
VI - CAMILA MARINHO ALMEIDA COSTA, matrícula nº 
54195652/1;
VII- NÁDIA PATRÍCIA DA SILVA ROCHA, matrícula nº 5923224/2.
 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 06 de 
Dezembro de 2017.
Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 258918

SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

ERRATA
PORTARIA Nº 2335 DE 20/10/2017, PUBLICADA NO DOE 
Nº 33.487 DE 27/10/2017.
Onde se lê: 01/12/2017 a 30/12/2017
Leia-se: 11/12/2017 a 09/01/2018.

Protocolo: 258868
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ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 043/2017/SEFA
Publicada no Diário Ofi cial nº 33505 de 27/11/2017, sob o 
número do protocolo: 253602
ONDE SE LÊ: 33.90.30
LEIA-SE: 33.90.39

Protocolo: 258989

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 2º
Contrato: 063/2013/SEFA.
Data da assinatura: 01/12/2017.
Vigência: 10/12/2017 a 09/12/2018.
Justifi cativa: Com fundamento no art. 57, II, da Lei no 8.666/93 
e no Parecer Jurídico no 753/2017 CONJUR/SEFA/PA, o presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato por 12 (doze) meses.
Orçamento: 17101.04.126.1424.8238
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Fonte: 0101
Contratado: INOVA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 01.427.728/0001-67
Endereço: Avenida Jurucê, nº 302, 3º andar, salas 31 e 32, 
Bairro Indianópolis, São Paulo/SP.
Ordenadores: SHU YUNG FON e RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA 
CUNHA

Protocolo: 258309

.

.

CONVÊNIO
.

CONTRATO: 059/2017/SEFA
Pregão Eletrônico n° 14/2017/SEFA
Objeto: prestação de serviço de reforma e modernização, 
contemplando o fornecimento, montagem e instalação de peças, 
fi ações e software de comando, para porta oposta à porta frontal 
de 01 (um) elevador instalado no prédio da Secretaria de Estado 
da Fazenda- SEFA.
Valor Total: R$14.300,00.
Data da Assinatura: 30/11/2017.
Vigência: até o dia 31/03/2018.
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338.
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 0101.
Contratada: ELEVADORES OK COMÉRCIO DE PEÇAS 
DE ELEVADORES LTDA-EPP, inscrita sob CNPJ/MF nº 
04.615.616/0001-28, Inscrição Estadual nº 15.220.289-7, 
estabelecida na Travessa Curuzu, nº 2005, bairro: Marco; 
Belém-Pará.
Ordenadores: SHU YUNG FON / Subsecretário de Administração 
Tributária (em exercício)
RUTILENE DE FÁTIMA DA FONSECA GARCIA / Diretora de 
Administração

Protocolo: 258458

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

 PORTARIA Nº 2789, 05 DE DEZEMBRO DE 2017                      
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada 
no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 91/2017 – CERAT-SANTARÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO CAMPOS 
FERNANDES, cargo Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 
60-1, portador do CPF nº 102.367.402-53,

Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil e 
setecentos reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 900,00 
(Novecentos reais )
33.90.39- O.S. P.T. JURÍDICO: R$ 800,00 (Oitocentos 
reais )
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-SANTARÉM, não subordinadas ao processo normal 
de aplicação, referente ao mês de DEZEMBRO do exercício 
corrente,
e deverão ser excepcionalmente no período de 01 a 22 como 
prazo de aplicação, e até dia 28/12/2017 o prazo de Prestação 
de Contas do referido mês.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia Cunha
Diretora de Administração 
PORTARIA Nº 2790, 05 DE DEZEMBRO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada 
no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 101/2017 – CERAT-PARAGOMINAS
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANA CLÁUDIA ARAÚJO DE 
ASSIS, cargo Gerente Fazendário, matrícula nº 0526619002 , 
portador do CPF nº392.235.072-00 ,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.600,00 (Mil e 
seiscentos reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 600,00 (Seiscentos 
Reais)
33.90.39- PESSOA JURÍDICA: R$ 1.000,00 ( Mil Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-PARAGOMINAS, não subordinadas ao processo 
normal de aplicação, referente ao mês de DEZEMBRO exercício 
corrente, e
deverão ser excepcionalmente no período de 01 a 22 como prazo 
de aplicação, e até o dia 28/12/2017 o prazo de Prestação de 
Contas do referido mês.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia Cunha 
Diretora de Administração 
PORTARIA Nº 2791, 05 DE DEZEMBRO DE 2017                  
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada 
no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 87/2017 – CERAT-TUCURUI
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ROSEMEIRE DO SOCORRO 
DE SOUZA MARTINS, cargo Assistente Técnico, matrícula nº 
0325154301, portador do CPF nº 223435802-78,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.000,00 (Mil 
Reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.000,00 (Mil 
Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-TUCURUI, não subordinadas ao processo normal 
de aplicação, referente ao mês de DEZEMBRO do exercício 
corrente,
e deverão ser excepcionalmente aplicados no período de 01 a 
22 como prazo de aplicação, e até 28/12/2017 como prazo de 
Prestação de Contas do referido mês.  
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia Cunha 
Diretora de Administração 

Protocolo: 258317
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT  DE IPVA/ITCD 
A Ilma. Sra. Dra. Ana Lea Canizo
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda. 
FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi 


